
RESCISÃO DO CONTRATO 

 

 Nº 10/2015. Partes: Mun. Iúna X Telefônica Brasil S/A. Fica rescindido, 

unilateralmente, o contrato citado a partir da data da publicação.  

 

ROGERIO CRUZ SILVA 

PREFEITO 
 

EDNA MARIA DE MELO NUNES 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 


